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Processo no	 13.766-000./451/05-27

Sessão de m	 II3 Cl e março de 1993	 ACORDNO No 202-05.618
Recurso no m	 29.36S
Recorrente	 NE.MFR MERCANTIL. DE: CAFE LTDA.
Recorrida m	 SERFfla RE:

FINSOCIAL - snsE: DE: CALCULO - Excluídas da base de
etticule da contribuição as vendas de produtos
destinados A exportação, rfetuadas por empresa
atacadista a empresas comerciais 	 exportadoras
(D.1., no 1,240), conforme art. 32, V. "e', do
REIM'IS. Vendes e empresas não exclusivamente
exdertadoras„ Recurso provido em parte-

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por NEMER MERCANIII. DE CAFE LTDA.

ACORDAM or, Membros da Segunda Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes !, por unanimidade de vetos, em dar
provimento parcial ao recurso, para excluir da exigitncia as
parcelas indicadas no voto do relator.

Sala des SessNes, em ',II de março de 1993,

.
Ar ao' .-  5

IIIIVIO ESC x -”0 BARE.. .LOS	 Presidente

11OF
ELIO ROTW: - Fr:. ato-411,

N. ánim. _ .....,
OOSE di_Wpr IMI ra..MEIDA LEMOS -. Procurador-Repree

li	 i
Tenda Nacional

visu, Em sus.= DE 2 8 hit AI 1993

Participaram, ainda, do presente iuldamento, os Conx.elbeiros 30SE:
CABRAL OAROVANO„TEWSA CRSSIINA OONCALVLS muroJA, Awallso CARLOS
BUEM° RIBEIRO, ;JOSE: ANTONIO AROC • A PA CUIMA , c TARASIO CARPELO
BORGES.
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Recurso no::	 79.368
AcOrdao no g	 202-05.619
Recorrente	 NEMER MERCANTIL DE: cArr LTDA.

R E: LATORIO

,

NEMER MERCANTIL. DE: CArr LTDA, recorre para este
Conselho de Contribuintei.s dA Deciao óe fi g.,. 1A2/144, do Ohrife da
DIVIRI da Superintendendo Regional da Receita Federal da 7a
Regi3:o. que deu provimento Ao recurso de ofício interposto pelo
Delegado da Receito Federal em Vitória que julgara improcedente p
lançamento de

ni, Sess'ae de 15 de setembro de 1988 este processo
foi examinado por esta 'R .i conforme Relatário de fls.
177/130, que passo a ler.

rei., enNan, o julç.umminto do recurso convertido na
0ili.gência no 2,02-0.18q , net-, termos do voto do relator de fls,
180/182, que leio,

Na fls. 105/189 segue-se a ti [:1 	 solicitada„
exim demonstrativos e tCCMO, COM especifica 0o dos compradores de

, cafià destinados à expertoao e valores excluídos do cAlcule da
contribui0o,relativamente aos anos de 1983 e 1984, concluindo o
termo pela pendendo de verificaan junto A CACEX da situaçao das
empresas compradoras bem como do atendimento pelas mesmas do
disposto DO D.rcroto-lii, PQ 1.240/22.

Em prosseguimento à diligencia, o docuwinto de	 •
fls. 190 identifica as empresas compradoras do produto destinado
A expertaao que se qualificam como empresa comercial exportadora
("trading") nog termos do Decreto-Lei no 1.248/72, as registradas
no CACE): como exportadorasm bem COMO lista as empresas para as
quais Wan foi possivel fdzer o enquadramento.,

Nova diligencia foi solicitada no sentido de que
or.. completasse a Informaao de fls. 190 ( fls. 192/194). 0 que
foi providenciado conforme documentos de fls, 199/251, com a
merificaço do enquadràmento de empresa cn~ . cial. exportadora.
(D.L. no 1.242772) ou de registrada na cAcry como exportadora, A
exceçião das Empresas SUEX Sociedade Exportadora Ltda. (massa
falida) e DeruNsum S.A. por aur~cia de informaçCies.

E e relatórUo.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOS ELIO EMITE

A Decisab Recorrida, como se verifica de seus
fundamentos, restabeleceu o lancamemto em sua plenitude porque,
atendendo à Informaam Fiscal de tis, 110 e 117, corm yMiemmu que a
mercadoria n'o tivera o destino especifico de exportagao, eis
que, apesar de vendida para empresas exportadoras, deixaram de
ser atendidas quaisquer das condiOes previstas nas letras d e e
do i. 1) 	 V do artigo 32 do RECOFIS, com monmao, ainda, .71/40 artigo
Eu e parágrafo (r :5 	 do. Decrctosl...ei no 1.248/72.

A Notificada firma seu recurso, em síntese, no
sentide de que as vendas excleldas da tributac2(o foram vendas
realizadas a empresas exportadoras registradas na CACEY, que o
café comprado à Recorrente quando ri ao destinado à exj.mrtaçá) lhe
é feita comunicaOtm nesse sentido para que proceda ao
recoltMmento do FIMMRUAL, E. gue de acordo COM as declaras.efes
que anexa, fornecidas pelas empresas compradoras- de seu cafA,
fica comprovado que as vendas que efetuou foram realmente pára
exportaçao,

Inicjimente. de se ressaltar . que a Recorrente,
cenforme Contrato 9ocial de fls. 3/8, tem por objeto settal o
comércio ataoadista de café OM geral. inclusive sua exportag.áb,
por conseguinte, náo sendo produtorsvendedor, no é de se cogitar
das hipóteses tratadas na letra d, do inciso V, do artigo 32 do
RECOFIS, nem na do parágrafo único do artigo le do Decreto-Lei ng
1.248/72.

No entanto, passível do oxclusam da base de
cálculo da contribuicao sao as receitas prov~t-m~ de "vendas
realizadas a empresas exclusivamente exportadoras registradas na
Carteira de Comercio Exterior (CACEX) do banco do Brasil
(art. 32, V. e do RECOFIS).

No	 caso,	 COMO	 resultante	 de	 diliOncias
11 j. por este CorownMwi, ficou esciarc“.ido que a. Recorrente

efetuou vendas às Empresas (ri. stao Cia. de. ComercUn Exterior,
Unicafé Cla de Comércio Exterior, Marcelino Martins & johnston

. E. Tu:) 	 S.A., Fenelon Machado S.A. Exportaçam e 1, IX)

In*er—Continental de Cafe s.n. e Petrobrás COM,	 t e nau;
S,A., empresas essas qualificadas como emproas etwciais
exportadoras ("tradings"), instituídas nos iMCMOS do DL. no
1„2~.721 e que, pnr natureza, sao empresas excinLH.s~te

exportadoras e obrigatoriamente registradas na CACLX, e , desse
modo„ tais vendas estao ao amparo do artigo 32, incise V, letra
e, do RECOETS.
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Mo qtie. respeita às demáis vendas efetuadas pela
Recorrente, n'So ticou comprovado nos autos, quer pela Recorrente,
como pelas diligências realj , 7.4-miáts, que As- firmas compradoras eram
empresas 2,mjny222.2. p. le exportadoras apesar de registradas na
cacex, e , por isso. taj.s vendas não se ben~am de mesma
excluse na deteLm.inaOio da base de cálculo da conifibuição.

Nos casos especIficos das empresas SOEX Sociedade
Exportadora Ltda- e Dominitm S.A., temos que a primeira, por' sor
uma sociedade por cotas de responsabilidade limitatla, ti ao pode
ser qualificada como "trading", e , desse modo, as vendas e. eia
realizadas n:Ye gozam da excluso da base de cálculo referida
quanto â Dominium S.A, por falta de informaço á respeito de sua
qualifica0o, A exclus',"Co da base de cálculo deve ser mantida.

Pelo exposto, dou provimento em parte ao recm=
voluntário, para excluir da exigencia as vendas As Empresas
TrisUio Cia. de comércio Exterior, Unicafe Cia...„...	 de
Comêrcio	 Exterjmr, Marcelino Martins 8,. johnston Exportador.es
S,A., Fenelon Machado S. Exportaçã'n e Importas3Wo, Infier---
Continental de Cate S.A., Petrobrás Com. Internacional S.A. e
Dominuum S.A.

Saia dap F., 	Oes„ em 23 de março de 1993.

gêg .. ,, v	 •\49/1ç .
ELIO NuTH-
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